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PROCESSO DO ADICIONAL NOTURNO
GERDAU AÇOMINAS

Foi protocolizada na Justiça do Trabalho, em Congonhas, a petição do Processo do Adicional 
Noturno para o próximo dia 05 de março, às 10:00 horas.

Conforme dito em nosso boletim anterior, confirmada a homologação do mesmo, a Gerdau 
assumiu, perante o Sindicato, que, no máximo em 48 horas, providenciará o depósito na conta do 
Sindicato que, por sua vez, irá providenciar o início do recebimento do Termo de Adesão dos 
trabalhadores.

O Sindicato já está com sua logística pronta, priorizando a letra que estará de folga, ou seja, haverá 
uma escala de recebimento que irá minimizar as filas e agilizar o depósito na conta dos trabalhadores.

Em função dos dados acima, o Sindicato montou a seguinte agenda para recebimento dos Termos 
de Adesão do Adicional Noturno e com previsão do início do pagamento a partir do dia 12 de março.

Essa escala foi montada em função do trabalho desenvolvido durante o pagamento do processo de 
benefícios e de sugestões dos trabalhadores. 

O Sindicato recebeu cerca de 3 mil adesões, em 3 dias, com isso, não conseguiu efetuar os 
depósitos simultaneamente devido burocracia bancária. 

Por isso, pensamos que essa escala irá reduzir filas e tornar os depósitos mais rápidos.

PROCESSO GERDAU PREVIDÊNCIA
Como é do conhecimento de todos, quando do pagamento do Superávit, a Associação dos Aposentados entendia que 

esses deveriam ser pagos apenas àqueles trabalhadores que não migraram.
Já o Sindicato entende que estes valores são o resultado do trabalho de todos e, quando do pagamento, não colocamos 

nenhum obstáculo para que as pessoas que não migraram recebessem aquilo que entendemos ser seu por direito.
Entramos com ação na Justiça visando garantir os direitos daqueles que migraram.
De imediato, a Justiça entendeu que o processo tem consistência e nos deu uma liminar, garantindo o bloqueio dos 

valores que entendemos pertencer àqueles que migraram.
Estamos aguardando o julgamento deste processo.
Agora não podemos nem cogitar o término deste processo, porque a Associação dos Aposentados de Ouro Branco se 

posicionou a favor daqueles que não migraram, e vem afirmando, através de seus membros, que irá recorrer até a última 
instância.

Não entendemos porquê de a Associação dos Aposentados, que deveria ser de todos, se comporta desta forma, 
defendendo um grupo, em detrimento de outro. 

Estamos sendo questionados por diversos aposentados que nos procuram à respeito deste assunto.
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ATENÇÃO !!!
Lista do Processo de Corte de 

Benefícios para trabalhadores 
que ainda não procuraram o 

Sindicato para receber o valor 
devido.

Rescisão de contrato de trabalho sem 
sindicato fragiliza empregado

A reforma trabalhista (Lei 13.467/2017), em vigor desde novembro do ano 
passado, acabou com a necessidade de o Sindicato da categoria ou o Ministério do 
Trabalho revisar a rescisão dos contratos dos trabalhadores. Com isso, empregados e 
empregadores têm recorrido a cartórios para finalizar as relações trabalhistas. 
Audiência pública promovida na última quinta-feira, dia 22, pela Subcomissão 
Temporária do Estatuto do Trabalho apontou que a medida deixa os profissionais 
desprotegidos.

Segundo o presidente da Associação Nacional dos Procuradores do 
Trabalho, cartórios já têm oferecido o serviço por meio de uma escritura pública que 
pode ser emitida, inclusive, por meio eletrônico, sem a necessidade de 
comparecimento ao local físico. Ele observou que a participação dos sindicatos e do 
Ministério do Trabalho garantia o pagamento correto dos valores rescisórios.

Estão fazendo por meio eletrônico, o que aumenta a possibilidade de 
sonegação de direitos trabalhistas. A reforma trouxe uma série de instrumentos para 
retirada de direitos trabalhistas. 

Infelizmente, com a extinção da necessidade de comparecimento ao 
Sindicato ou à superintendência do Ministério do Trabalho para homologar uma 
rescisão contratual abre espaço para fraudes.

Pensamos que, daqui a pouco, o trabalhador vai receber a rescisão pelo 
correio.

Ressaltamos que a homologação garante segurança jurídica para 
trabalhadores e empresários, pois, demonstra que o empregador pagou o que deveria 
e o trabalhador recebeu aquilo que tinha direito.

 A homologação é a coisa mais importante, não apenas para o trabalhador, 
mas,também para o empresário. É uma garantia de que houve um corte no contrato de 
trabalho.

Trabalhador que sofreu lesão por esforço 
repetitivo será indenizado 

Uma empresa foi condenada a pagar  indenização por danos morais a um 
empregado que sofreu lesão no cotovelo. De acordo com a 1ª Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região, o trabalho colaborou para o agravamento da 
doença. O colegiado, no entanto, negou indenização por danos materiais, pelo fato 
de a perícia ter constatado que ele não ficou total ou parcialmente inapto ao trabalho.

Condenado em primeira instância, a empresa tentou reverter a sentença no 
TRT-18 ou reduzir o valor da indenização. Ao julgar o recurso, o Relator, considerou 
que a empresa negligenciou o seu dever de oferecer um ambiente de trabalho seguro 
e saudável, pois mesmo após ter conhecimento de que a doença foi agravada pelo 
trabalho repetitivo, o banco não fez o remanejamento de função do empregado.

O Relator entendeu que nesse caso estavam preenchidos os requisitos 
legais, o dano, o nexo causal e a culpa da empresa, sendo, portanto, devida a 
reparação pelos danos morais. O voto do Relator foi seguido pelos demais 
Desembargadores da 1ª Turma, que decidiram manter integralmente sentença, que 
condenou a empresa a pagar a indenização. RO-0010237-49.2015.5.18.0129

COLÔNIA DE FÉRIAS 
 GUARAPARI - ES

Informamos aos nossos associados que a 
agenda para temporada da Semana Santa já 

está aberta.
Corra e agende sua data.

Contato: (31) 3749-7400 ou 
          (31) 3741-2019

ASSEMBLEIA - Edital de Convocação
AB & B SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME; ALÍPIO PEIXOTO COELHO ME; ARTES E AÇO SERRALHERIA; C I MENDES - CALHAS – ME; AUTO MECÂNICA FRAZÃO 
LTDA-ME; CAUTEC CALDEIRARIA E USINAGEM TÉCNICA LTDA; CMI BRASIL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA; L. A. 
MIRANDA – COMERCIO E INSTALÇÃO DE FIBRA OPTICA – ME;  EDMAR SILVEIRA NASCIMENTO & CIA LTDA; ELZA DE AZEVEDO SILVANO –ME;  ESTEL SERVICOS 
INDUSTRIAIS LTDA; FOX MANUTENÇÃO VEICULAR LTDA – ME; FRAN ELETROMECÂNICA; FRANCISCO AMARANTE DE FARIA – ME; FRANCISCO ADÃO DE 
ARAÚJO; GERALDO NUNES DE SOUZA 25193732615; CONSTRUMEC – CONSTRUÇÕES MECÂNICAS E MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI -EPP; MEC.IN SERVICE - 
MANUTENÇÃO E MONTAGEM ELETROMECÂNICA LTDA; MECÂNICA INDUSTRIAL NUNES LTDA; HB LOCAÇÕES FESTAS E EVENTOS; HIGHPOWER SERVICE- 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA EPP; ELETROMECÂNICA INSTALL LTDA.; JOSE RODRIGUES DE LACERDA; JS ALINHAMENTO LTDA – ME; JV PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA – ME; LACERDA E REIS (GUIPARE); LS METAIS COM. INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA; LYON ENGENHARIA COMERCIAL LTDA.; MAGNESITA 
REFRATÁRIOS LTDA.; MARIA DE LOURDES GOMES SILVEIRA; MATERSOLDA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.; RAFAELA ACÁCIA CRISOSTOMO - ME; MECÂNICA 
GG; N. M. G. L. LEITE - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS; NILTON GERALDO PINTO ME; ORMEC ENGENHARIA LTDA.; OTR MANUTENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
EQUIPAMENTOS DE MINERAÇÃO E SIDERURGIA LTDA – ME; QUATRO A MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA – ME; RENATO MARTINS LEANDRO; SEI CONSULTORIA DE 
PROJETOS LTDA.; SEMEQ - SERVICOS DE MONITORAMENTO DE EQUIPAMENTOS LTDA; HUDSON NAZARE SILVA – ME, SERRALHERIA E FERRAGENS STEEL 
LTDA.; SGM ENGENHARIA E MINERAÇÃO S/A; VALTER SILVA DOS ANJOS ME, MARCIO JOSE VIEIRA – ME, VARTULI TOPOGRAFIA LTDA – EPP; RASPER INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA; NIPPON STEEL AND SUMIKIN TUBOS DO BRASIL LTDA; COMERCIAL OURO MOTOS LTDA – ME - MENDES 
TRANSPORTES E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - WE SERVICOS & TRANSPORTES LTDA - ME.

Data: 22 de março (quinta-feira)
Local: Sede do Sindicato
Horário: 17:30 horas, em primeira convocação  e, às 18:00 horas, em segunda convocação, com qualquer número de presentes.
Pauta: Discussão e aprovação da Retirada de Pauta de Reivindicação para negociação coletiva de trabalho 2018/2019.
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